
EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

O Município de Poço Fundo, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, com sede
a Praça Tancredo Neves, n°3.000, nesta cidade, CNPJ nº 18.242.792/ 0001-76, representada pelo
Prefeito Municipal Sr. Rosiel de Lima, torna público a abertura de LICITAÇÃO para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, às quais os
interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições.

Sistema eletrônico:

hƩp://pe.pocofundo.mg.gov.br

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O objeto da presente licitação é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
LOCAÇÕES DE COMPONENTES ESTRUTURAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE DIVERSAS
SECRETARIAS, CONFORME DESCRITO NO EDITAL

1.2. A licitação será do Ɵpo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante no anexo I deste
edital, facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 Abertura das propostas e disputa de lances: 14/02/2025 às 13:00 horas.

1.4 Modo de disputa: ABERTO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderá parƟcipar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, esƟver
devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema (efetuado através de pedido de
chave de acesso), através do site hƩp://pe.pocofundo.mg.gov.br

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:



2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
parƟcipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.4. agente público do órgão ou enƟdade licitante;

2.5.5. Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2. poderão parƟcipar no apoio das aƟvidades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema eletrônico, terão preferência de
contratação em caso de empate, conforme previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas
alterações.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. DECLARA, sob as penas da lei, que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, caso o certame seja exclusivo para Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte.

3.3.2. DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1. ou 3.3.2 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.



3.7. Caberá ao licitante interessado em parƟcipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e no
anexo I do edital, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. O anexo I do edital deverá ser anexado no sistema eletrônico.

4.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1 Não será admiƟda a oferta de quanƟtaƟvo inferior ao máximo previsto no edital.

4.2.2. A proposta poderá ser idenƟficada, considerando que o acesso a mesma se fará apenas
após a fase de lances.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, exceto quando suficientemente jusƟficado
e acatado pela CPL.

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o anexo I, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido e se possível, sua
subsƟtuição.

4.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União ou pelo Tribunal
de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo legal, gerar as seguintes



consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.11. A proposta readequada é dispensável, sendo subsƟtuída pela Ata de Registro de Preços ou
Contrato administraƟvo, nos quais constará o valor final, oriundo da fase de lances.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaƟcamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
parƟciparão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, a depender a forma de
julgamento definida na clausula 1.2 deste edital.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante poderá solicitar ao pregoeiro a exclusão de seu úlƟmo lance ofertado, na hipótese
de lance incorreto, inconsistente ou inexequível.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e será reiniciada ao final da contagem do cronômetro.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaƟcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.



5.10.4. Após o encerramento dos lances, havendo a manifestação de qualquer licitante sobre a
possibilidade de apresentar novos lances, o tempo para lances poderá ser prorrogado, a critério
da comissão de licitação, em favor do princípio da economicidade.

5.10.5. Caso haja empate, o desempate será realizado em forma de sorteio, que será realizada de
forma randomica pelo sistema de licitação eletronica.

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.12. Em caso de desconexão total ou queda no sistema, os itens que estavam em momento de
lances serão reabertos após o reestabelecimento da conexão

5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.15.1. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública de
julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

5.15.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada de
empresa que não seja ME ou EPP.

5.15.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada vencedora da
sessão de lances. Posteriormente, se procederá à verificação da documentação de habilitação da
respecƟva licitante, para confirmação das condições habilitatórias. Constatado o atendimento às
exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto
do certame

5.15.4. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123/2006, e
suas alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente
apresentar, com os documentos de habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL
ou CARTÃO DE CNPJ, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou
pela sociedade, conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º.

5.16 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO



6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parƟcipação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital.

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de parƟcipação.

6.3. Caso atendidas as condições de parƟcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. conƟver vícios insanáveis;

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Termo de Referência;

6.4.3. apresentar preços que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.4.5. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.4.6. O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relaƟva à:

I – Habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

II – Regularidade fiscal e Regularidade trabalhista: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da CerƟdão Conjunta
de Débitos RelaƟvos a Tributos Federais e à Dívida AƟva da União;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relaƟva ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943.

III – Qualificação econômica financeira:

a) CerƟdão negaƟva de falência e recuperação juridial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa İsica. 



b) Em caso de pessoas jurídicas em processo de falência ou recuperação judicial, deverá ser
apresentado o plano de recuperação judicial homologado, como tambem a apresentação de
cerƟdão passada pela instância judicial competente cerƟficando que a interessada está apta
econômica e financeiramente a parƟcipar de procedimento licitatório, na forma do art. 58 da Lei
n. 11.101/2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para
comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente.

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e
apresentados na formada lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da
proposta;
c1) As empresas que uƟlizam-se da Escrituração Contábil Digital (ECD), que é transmiƟda
pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), poderão apresentar o balanço
patrimonial do exercício anterior;
c2) Os demonstraƟvos deverão ser apresentados devidamente registrados na Junta Comercial ou
órgão equivalente, ou através de publicação em diário oficial ou jornal de grande circulação.

IV- Qualificações técnicas:

a) Declaracao formal pela empresa licitante de que, se caso for vencedora, será
responsável pelas emissoes das A.R.T (s) junto ao CREA MG, devidamente assinado
pelos respecƟvos responsáveis tecnicos, com relacao aos itens em que tal documento
venha a ser necessário (anexo III).

b) CerƟdão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu equipamentos de similaridade aos
licitados.

c) Apresentar o acervo CAT do Crea para fazer prova da sua capacidade técnico-
profissional, com base nas aƟvidades desenvolvidas e registradas em ARTs.

d) CerƟdão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CREA) ou de outro conselho legalmente
compaơvel, válida na data da abertura da Licitação.

V – Declarações:

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição Federal e na
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo III).

b) Declaração de que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo
III).

VI – Outras comprovações:

a) CerƟdão Simplificada da junta comercial ou o Cartão de CNPJ para a comprovação de
microempreendedor.



7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo fixado pelo § 1° do Art.
43 da LC 147/2014.

7.3. A verificação pelo pregoeiro, em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de
cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, anteriormente ao inicio do certame.

7.5. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O prazo para a apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da manifestação da
intenção recursal;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.



8.5. O recurso será dirigido à autoridade que Ɵver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data final para a apresentação das razões recursais.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não manƟver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva; ou 

9.1.2.3. deixar de apresentar amostra, quando exigível;

9.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação

9.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;



9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moƟvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., 9.1.7. e 9.1.8., a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaƟvamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administraƟvas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3., quando não se jusƟficar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo a qual pertencer o órgão ou
enƟdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práƟca das infrações dispostas nos itens 9.1.4., 9.1.5., 9.1.6., 9.1.7. e
9.1.8., bem como pelas infrações administraƟvas previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3. que
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou enƟdade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação,



apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inƟmação, o qual será dirigido à
autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. A Contratada poderá sofrer pelo descumprimento das Cláusulas contratuais, as seguintes
sanções:

9.15.1. NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES: Cada irregularidade apontada pela fiscalização da
Administração será informada à contratada e deverá conter o Ɵpo de irregularidade e demais
informações perƟnentes, sendo converƟdas em multas as noƟficações de irregularidades cujas
jusƟficaƟvas não forem aceitas pelo contratante.

9.15.2. ADVERTÊNCIA: serão consideradas advertências os oİcios expedidos pela Administração
ainda devendo ser assinados pelo Secretário Municipal da Secretaria Requisitante, com a
idenƟficação de tratar-se de “ADVERTÊNCIA”. Pela recusa do recebimento, o protocolo será
suprido pela assinatura de duas testemunhas.

9.15.3. MULTA: A contratada sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, além das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/21, calculada sobre o valor global da contratação,
conforme percentuais a seguir:

a.1) até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor do contrato, por ocorrência.

a.2) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível
rescisão contratual.

a.3) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada,
injusƟficadamente, desisƟr do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos
de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e
mediante moƟvação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

b) O valor das multas aplicadas, após regular processo administraƟvo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo Município.

c) Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

d) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas



cumulaƟvamente, com a penalidade de multa, após regular processo administraƟvo em que se
garanƟrá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

e) As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório, sendo que o
seu pagamento não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos,
perdas ou prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua
responsabilidade.

f) Serão considerados moƟvos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e

comunicados ao contratante:

f.1) acidente que implique em retardamento na execução do objeto contratado sem culpa por
parte da Contratada;

f.2) calamidade pública.

9.15.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do
ente federaƟvo que Ɵver aplicado a sanção, pelo prazo máximo estabelecido pela lei nº
14.133/21;

9.15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federaƟvos, pelo prazo máximo estabelecido pela lei nº
14.133/21.

9.15.6. Será admiƟda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada, nos termos do art. 163 da Lei Federal 14.133/21.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legíƟma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar, pessoalmente ou via e-mail, o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhada ao impugnante
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlƟmo dia úƟl anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguinte e-mail: compras@pocofundo.mg.gov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
moƟvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

11.1. A adjudicação e homologação do objeto do presente certame serão de responsabilidade do
Prefeito Municipal.



12. DO REGISTRO DE PREÇOS:

12.1. Após o adjudicação e a homologação do resultado pela autoridade competente, o Municipio
de Poço Fundo - MG, a seu exclusivo critério, visando o fornecimento dos produtos, nos termos
estabelecidos neste edital, efetuará o Registro de Preços ofertados na forma do Anexo IV (Ata de
Registro de Preços), a ser firmado entre a Contratante e a(s) empresa(s) que apresentar(am) o(s)
menor(es) preço(s), em conformidade com a classificação obƟda, tomando-se como base o preço
do primeiro colocado.

12.2. A Administração convocará a(s) empresa(s), respeitada a ordem de classificação, para
assinatura da Ata de Registro de Preços – ARP (cuja minuta integra este edital), no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da noƟficação, sob pena de perecer o direito
ao registro de preços.

12.2.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra moƟvo jusƟficado e
aceito pela Administração.

12.2.2 O Ata de Registro de Preços poderá ser assinada de forma digital, sendo que o documento
assinado digitalmente deverá ser enviado via e-mail para compras@pocofundo.mg.gov.br, ou
assinado de forma manual, sendo que o documento assinado manualmente deverá ser entregue,
presencialmente ou via correios, para o endereço da Prefeitura de Poço Fundo - MG.

12.3. A Ata de Registro de Preços será lavrada em ordem sequencial de acordo com os itens
especificados neste edital e deverá ser assinada pelo(s) representante(s) qualificado(s) da(s)
empresa(s) que Ɵver (em) seus preços classificados pelo Órgão responsável pelo Registro de
Preços.

12.4. O Registro de preços, objeto do presente Pregão, terá validade de 12 (doze) meses, a parƟr
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

12.5. Os preços registrados e suas alterações serão publicados no sistema de pregão eletrônico
deste município, como também o extrato da ata de registro de preços que será publicado no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros.

12.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a uƟlização de outros meios, respeitada a legislação
relaƟva às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

13. DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1. A Ata de Registro de Preços será revogada nos seguintes casos:

13.1.1. Quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não reƟrar a respecƟva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praƟcados no mercado;

13.1.2. Quando presente razões de interesse público.



13.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho de autoridade competente ao órgão gerenciador.

13.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de
fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito e de força maior devidamente comprovado.

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

14.1. Conforme previsão do art. 124, incisos I e II, e seguintes da Lei nº. 14.133/21, fica ressalvada
a possibilidade da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniente
variação efeƟva dos custos do objeto, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro devidamente fundamentado e jusƟficado, demonstrando de maneira clara
e inequívoca o pedido, acompanhado das notas fiscais de compra ou outro documento relaƟvo,
que demonstrarão a redução no percentual de lucro.

14.2. Os preços poderão sofrer revisão para mais ou para menos, com vistas ao restabelecimento
do equilíbrio econômico do ajuste, nas seguintes hipóteses:

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site hƩp://pe.pocofundo.mg.gov.br

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:



ANEXO I - Proposta de Preços

ANEXO II - Termo de Referência

ANEXO III – Modelo de Declaração

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO V – Minuta do Contrato AdministraƟvo

Poço Fundo, 28 de janeiro de 2025

______________________________

Patrícia Sarkís Carneiro Abrahão

Agente de Contratação



ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 1

Item Descrição Unid Qtde Valor
Unitario

Valor
Total

01 PALCO GEOSPACE 18,00 X 18,00 M Unid./diária 8

02 PALCO MEDINDO 16,00 X 14,00 M Unid./diária 10
03 PALCO MEDINDO 14,00 X 10,00 M Unid./diária 10
04 PALCO MEDINDO 12,00 X 10,00 M Unid./diária 15
05 PALCO MEDINDO 10,00 X 08,00 M Unid./diária 15

06 PALCO MEDINDO 8,00 X 6,00 M Unid./diária 20

07
TORRES DE P.A Unid./diária 30

08 PISO PRATICÁVEL DE ALUMINIO
 2X1
METROS

Unid./diária
250

09 HOUSE-MIX Unid./diária 30
10 TABLADO PEQUENO 4X3

METROS
Unid./diária 12

11 TABLADO MÉDIO 6X4 METROS Unid./diária 10
12 TABLADO GRANDE 10X05

METRO
Unid./diária 8

13 CAMARIM ARTÍSTICO 4,00 X 4,00
M

Unid./diária 40

14 CAMARIM ARTÍSTICO 8,00 X 8,00
M

Unid./diária 10

15 CONTAINER – CAMARIM 2,3 X
6,00 M

Unid./diária 25

16 CONTAINER- REFRIGERADO
12X2,3 METROS

Unid./diária
12

17 CONTAINER – COZINHA 6,00 X 2,3
M

Unid./diária 15

18 CONTAINER – EXPOSIÇÃO 12,00 X
2,3 M

Unid./diária 15

19 CONTAINER – STAND JOGOS
12,00 X 2,3 M

Unid./diária
10

20 CONTAINER ESCRITORIO Unid./diária 20
21 LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO Unid/diária 1600
22 BANHEIRO QUÍMICO PNE Unid/diária 600



LOTE 2

Item Descrição Unid Qtde Valor
Unitario

Valor
Total

23 CAMAROTES 2,5 X 2,5 M Unid./diária 500

24 CAMAROTES 2,5 X 3,5 M Unid./diária 200

25 CAMAROTES 5,00 X 3,5 M Unid./diária 100

26 ÁREA VIP 30,00 X 7,5 M. Unid./diária 12

27 ARQUIBANCADA COBERTA-
METRO LINEAR

Unid/diária 2000

28 ARQUIBANCADA
DESCOBERTA-
METRO LINEAR

Unid/diária
2000

29 FORRAÇÃO
LAMINADO ANTIDERRAPANTE
EM PVC

m²/diária
1500

30 CARPETE FORRAÇÃO 3 MM m²/diária 2000

31 CARPETE FORRAÇÃO 8 MM m²/diária 1000

32 RAMPA E ESPAÇO EXCLUSIVO
 PARA
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS

Unid./di
ária 20

33 PISO MADEIRITE COM EASY
FLOOR

m²/diária 2500

34 PISO MADEIRITE COM
LAMINADO
ANTIDERRAPANTE EM PVC

m²/diária
2000

35 GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA m²/diária 500

36 DECK DE MADEIRA 25,00 X 15,00 M
EASY FLOOR

Unid./di
ária 10



LOTE 3

Item Descrição Unid Qtde Valor
Unitario

Valor
Total

37 COBERTURAS PIRAMIDAIS
10.00
X 10.00m

Unid./diária 80

38 COBERTURAS PIRAMIDAIS
8.00 x 8.00m

Unid./diária 30

39 COBERTURAS PIRAMIDAIS
5.00 x 5.00m

Unid./diária 150

40 COBERTURAS PIRAMIDAIS
4.00 x 4.00m

Unid./diária 100

41 COBERTURAS SEMI -
ESFERICAS 12.00 X 12.00m

Unid./diária
20

42
COBERTURAS SEMI -
ESFERICAS 16.00 X 16.00m

Unid./diária 20

43
TENDA GALPÃO 10X20
METROS

Unid./diária 30

44 TENDA GALPÃO 25X50
METROS

Unid./diária 15

45 TENDA GALPÃO 30x50 METROS Unid./diária 15

46 TENDA GALPÃO 40X60
METROS

Unid./diária 12

47 GRADES  DE  PROTEÇÃO  DE 
2,00  DE
COMPRIMENTO X 1,20
METROS ALTURA.

Unid./diária
3.000

48 GRADES DE PROTEÇÃO
DE 2,00
COMPRIMENTO X 1,50
METROS
ALTURA

Unid./diária
2.000

49 FECHAMENTO Unid./diária 4.000

50 BARRICADAS. Unid./diária 400

51 BOX OCTANORM PARA
PRAÇA DE
ALIMENTAÇÃO 6X3 METROS.

Unid./diária
20

52 BOX OCTANORM PARA
PRAÇA DE
ALIMENTAÇÃO 4x3 METROS.

Unid./diária
30

53 BOX OCTANORM PARA POSTO
MÉDICO

Unid./diária 10



54 TRELIÇAS EM DURALUMINIO
Q50

Metro
linear/diária

500

55 TRELIÇAS EM DURALUMINIO
Q30

Metro
linear/diária

1.200

56 TRELIÇAS EM DURALUMINIO
Q25

Metro
linear/diária

1.000

57 TRELIÇAS EM DURALUMINIO
Q15

Metro
linear/diária

1.000

LOTE 4

Item Descrição Unid Qtde Valor
Unitario

Valo
r
Total

58 CADEIRAS Unid./diária 1000

59 MESAS Unid./diária 300

60 BISTRO Unid./diária 300

61 PUFS Unid./diária 200

62 BANQUETAS Unid./diária
1000

63
DECORAÇÃO LYCRA
TENSIONADA.

Metro²/diária
1500

64 DECORAÇÃO PLANTAS TIPO 01 Unid./diária 10

65 DECORAÇÃO PLANTAS TIPO 02 Unid./diária
10

66 MOBILIARIO TIPO 01 Unid./diária 10

67 MOBILIARIO TIPO 02 Unid./diária 10

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$_________

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 DIAS

-DADOS DO(A) RESPONSÁVEL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

NOME:                                       CPF: 

(LOCAL E DATA)

________________________________

NOME E ASSINATURA DO PROPONENTE

EMPRESA



ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE COMPONENTES
ESTRUTURAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE DIVERSAS SECRETARIAS, CONFORME
DESCRITO NO EDITAL, nos termos da constante no ANEXO I do edital, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo, conforme Decreto nº 31, de
29 de março de 2023, sendo caracterizado como bens comuns.

1.3 A minuta do contrato ou da ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanƟtaƟvos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, onde diz "Segundo levantamentos relacionados a
cultura e turismo, a necessidade conơnua de contar com serviços especializados em locação de estruturas
İsicas para eventos, para atender de forma eficiente e eficaz as demandas de eventos do Município de
Poço Fundo. Os serviços são essenciais para garanƟr a realização de aƟvidades que fortaleçam a cultura, o
turismo e a integração comunitária, promovendo a visibilidade das ações governamentais e a parƟcipação
popular. Os eventos realizados pela Prefeitura incluem comemorações cívicas, culturais e turísƟcas,
fesƟvidades municipais, conferências, seminários e atos governamentais, cada um com as suas
peculiaridades quanto a público-alvo, infraestrutura e logísƟca necessária. Dada a frequente programação
anual e a variabilidade das exigências para cada Ɵpo de evento, é vital termos uma empresa especialista
que compreenda e se adapte a estas necessidades específicas.

Além disso, os eventos são momentos de grande visibilidade e integração com a população do município e,

não raro, contam com a presença de visitantes e autoridades regionais e estaduais. Portanto, é

imprescindível que a execução dos serviços contemple alta qualidade e profissionalismo, para reforçar

posiƟvamente a imagem da municipalidade. 

Além disso, possui-se as demandas do gabinete do prefeito e demais secretarias, como inaugurações de

unidades, solenidades diversas, formaturas dos cursos oferecidos pela Administração Municipal, eventos

culturais, esporƟvos e comemoraƟvos, lançamentos de programas, campanhas educaƟvas, campanha de

vacinação, atualização cadastral, entre outros. 

Ao optar pela contratação de locação de estrutura İsica, evita a necessidade de invesƟmentos financeiros e

de recursos humanos para a aquisição e manutenção desses equipamentos. Além disso, a locação oferece

flexibilidade, pois permite que o órgão público escolha a estrutura mais adequada para cada evento,

adaptando-se às necessidades específicas de cada ocasião, trazendo sustentabilidade, reduzindo o

desperdício de recursos naturais e evitando acúmulo de equipamentos sem uƟlidade".



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudo Técnico Preliminar, onde diz " Após a análise das soluções de mercado e das formas de
contratação, conclui-se que a alternaƟva 2 adotada neste processo, é adequada para atender as
necessidades da administração. Essa modalidade é mais viável operacionalmente por proporcional uma
ampla compeƟção, transparência e rapidez no processo licitatório. O Pregão Eletrônico permite obtenção
de preços mais vantajosos e está alinhado ao princípio da eficiência, conforme estabelecido pela Lei
14.133/21. Esse formato é altamente recomendado para contratações de serviços comuns, como é o caso
dos serviços de locações de estrutura İsica para eventos, onde a definição do melhor fornecedor pode ser
objeƟvamente determinada pelo critério de menor preço por lote/segmento.

Embora outras formas de contratação possam ser aplicáveis dependendo do contexto e da complexidade

de cada evento, a agilidade e a eficácia do Pregão Eletrônico no contexto dos eventos mais comuns e

recorrentes, como os idenƟficados nas demandas da Prefeitura Municipal de Poço Fundo, jusƟficam a

escolha dessa modalidade como a mais vantajosa e conveniente".

3.2. A especificação do objeto está disposta no item 9 deste termo de referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Não é admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garanƟa da contratação dos arƟgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de execução dos serviços será de até 10 dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento no correio eletrônico indicado pela empresa no momento da solicitação da chave
de acesso ao sistema de pregão eletrônico, sendo de responsabilidade da empresa a eventual
informação de endereço de e-mail incorreto.

5.2. Os serviços deverão ser executados nos locais onde serão realizados os eventos, conforme
cronograma das secretarias.

5.3. O prazo de garanƟa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, caso
ausente prazo de garanƟa esƟpulado no descriƟvo do anexo I do edital.

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
indicado pela secretaria requisitante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subsƟtuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da noƟficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. O recebimento definiƟvo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanƟdade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.



5.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanƟdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que condiz à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

5.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

6. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (dez) dias úteis contados do recebimento
definiƟvo do produto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado na nota fiscal.

6.2. Caso cabível, quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

7.3. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.4. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput).

7.5. A Secretaria Municipal de Educação atuará como fiscal do contrato/ata de registro de
preços. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

LOTE 1
Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total



1 PALCO GEOSPACE 18,00 X 18,00 M
Construído em alumínio de grande resistência, de baixo
peso próprio e alta capacidade de carga com sistema de
encaixe e parafusos. Em formato de concha acúsƟca.
Cobertura em concha, do Ɵpo modular, construído em
alumínio(cobertura P50) - (colunsa P30 ) uƟlizando
treliças padronizadas Ɵpo box truss, lona poliéster branca
de longa tenacidade e resistência. Blackout anƟ-chama,
anƟ-mofo, proteção contra raios solares nocivos (UVA e
UVB), com retardamento anƟ-chamas. Piso construído
em praƟcável de alumínio Ɵpo telescópico, 02 escadas de
acesso de 3m de largura com corrimão e 01 rampa de
acesso de 2m de largura com corrimão, 01 house mix de
02 andares 5x4m Ɵpo uma queda d’agua coberta com
lona branca e 01 escada de acesso ao andar superior

8 UN/DI 16.650,00 133.200,00

2 PALCO 16,00 X 14,00 M
Palco medindo 16,00 m de frente por 14,00 m de
profundidade, em estrutura metálica, confeccionado com
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,3 mm, e espessura de 3,00
mm, sendo suas junções feitas de encaixes travados por
cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento) e com bases
reguláveis, para nivelamento e a estrutura de Fly.
Cobertura em duas águas ou concha, do Ɵpo modular,
construído em alumínio(cobertura P50) - (coluna P30 )
uƟlizando treliças padronizadas Ɵpo box truss, lona
poliéster branca de longa tenacidade e resistência.
Blackout anƟ-chama, anƟ-mofo, proteção contra raios
solares nocivos (UVA e UVB), com retardamento anƟ-
chamas, escada arƟculável em alumínio com travas e
guarda corpo com grades. Plataforma modulares em
compensado naval com 25 mm de espessura.

10 UN/DI 14.766,67 147.666,70

3 PALCO 14,00 X 10,00 M
Palco medindo 14,00 m de frente por 10,00 m de
profundidade, em estrutura metálica, confeccionado com
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,3 mm, e espessura de 3,00
mm, sendo suas junções feitas de encaixes travados por
cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento) e com bases
reguláveis, para nivelamento e a estrutura de Fly.
Cobertura em duas águas ou concha, do Ɵpo modular,
construído em alumínio(cobertura P50) - (coluna P30)
uƟlizando treliças padronizadas Ɵpo box truss, lona
poliéster branca de longa tenacidade e resistência.
Blackout anƟ-chama, anƟ-mofo, proteção contra raios
solares nocivos (UVA e UVB), com  retardamento anƟ-
chamas, escada arƟculável em alumínio com travas e
guarda corpo com grades. Plataforma modulares em
compensado naval com 25 mm de espessura

20 UN/DI 13.250,00 265.000,00



4 PALCO 12,00 X 10,00 M
Palco medindo 12,00 m de frente por 10,00 m de
profundidade, em estrutura metálica, confeccionado com
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,3 mm, e espessura de 3,00
mm, sendo suas junções feitas de encaixes travados por
cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento) e com bases
reguláveis, para nivelamento e a estrutura de Fly.
Cobertura em duas águas ou concha, do Ɵpo modular,
construído em alumínio(cobertura P30) - (coluna P30)
uƟlizando treliças padronizadas Ɵpo box truss, lona
poliéster branca de longa tenacidade e resistência.
Blackout anƟ-chama, anƟ-mofo, proteção contra raios
solares nocivos (UVA e UVB), com retardamento anƟ-
chamas, escada arƟculável em alumínio com travas e
guarda corpo com grades. Plataforma modulares em
compensado naval com 25 mm de espessura.

15 UN/DI 11.826,67 177.400,05

5 PALCO 10,00 X 8,00 M
Palco medindo 10,00 m de frente por 08,00 m de
profundidade, em estrutura metálica, confeccionado com
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,3 mm, e espessura de 3,00
mm, sendo suas junções feitas de encaixes travados por
cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento) e com bases
reguláveis, para nivelamento e a estrutura de Fly.
Cobertura em duas águas ou concha, do Ɵpo modular,
construído em alumínio(cobertura P30) - (coluna P30)
uƟlizando treliças padronizadas Ɵpo box truss, lona
poliéster branca de longa tenacidade e resistência.
Blackout anƟ-chama, anƟ-mofo, proteção contra raios
solares nocivos (UVA e UVB), com retardamento anƟ-
chamas, escada arƟculável em alumínio com travas e
guarda corpo com grades. Plataforma modulares em
compensado naval com 25 mm de espessura.

30 UN/DI 10.025,00 300.750,00

6 PALCO 8,00 X 6,00 M
Palco medindo 8,00 m de frente por 6,00 m de
profundidade, em estrutura metálica, confeccionado com
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,3 mm, e espessura de 3,00
mm, sendo suas junções feitas de encaixes travados por
cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento) e com bases
reguláveis, para nivelamento e a estrutura de Fly.
Cobertura em duas águas ou concha, do Ɵpo modular,
construído em alumínio(cobertura P25) - (coluna P25)
uƟlizando treliças padronizadas Ɵpo box truss, lona
poliéster branca de longa tenacidade e resistência.
Blackout anƟ-chama, anƟ-mofo, proteção contra raios
solares nocivos (UVA e UVB), com retardamento anƟ-
chamas, escada arƟculável em alumínio com travas e
guarda corpo com grades. Plataforma modulares em
compensado naval com 25 mm de espessura.

40 UN/DI 7.933,33 317.333,20



7 TORRE DE P.A
Torre de PA (Fly) - De encaixe perfeito em estrutura
metálica tubular, confeccionado com tubos de aço
costurado com reforço central, medindo 5,00m de largura
x 10,00m de altura com cobertura de 4,00m central para
colocação das caixas de som.

30 UN/DI 1.150,00 34.500,00

8 PISO RATICAVEL DE ALUMINIO 2 X 1 M
PraƟcáveis - Tipo plataforma, metálico, pantográfico,
unidades com medida aproximada de 2 x 1m, tampo em
compensado resistente, liso ou com revesƟmento em
carpete ou similar.

250 UN/DI 378,33 94.582,50

9 HOUSE MIX
Housemix coberta medindo 4,00 x 4,00 metros, com piso
de 0,30 cm de altura em relação ao solo e cobertura a
2,50 m do piso (pé direito).

30 UN/DI 2.365,83 70.974,90

10 TABLADO PEQUENO 4 X 3 M
Medindo 4.00 x 3.00 (12m2), em estrutura metálica
tubular galvanizada, com altura do solo de
aproximadamente 0,30 a 1.20m. Toda a estrutura do
Tablado e confeccionada em tubos de aço costurado SAE
1010/1020 da classificação DIN-2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento);O Tablado terá acesso
pela lateral, com corrimão, guarda-corpos na parte
traseira, conforme especificações da Instrução Técnica no
11 e 12/01 da Policia Militar do Estado de São Paulo e
NBR 9077 da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas).

12 UN/DI 3.720,00 44.640,00

11 TABLADO MEDIO 6 X 4 M
Medindo 6.00 x 4.00 (24m2), em estrutura metálica
tubular galvanizada, com altura do solo de
aproximadamente 0,30 a 1.20m. Toda a estrutura do
Tablado e confeccionada em tubos de aço costurado SAE
1010/1020 da classificação DIN-2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento);O Tablado terá acesso
pela lateral, com corrimão, guarda-corpos na parte
traseira, conforme especificações da Instrução Técnica no
11 e12/01 da Policia Militar do Estado de São Paulo e
NBR 9077 da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas).

10 UN/DI 4.616,67 46.166,70



12 TABLADO GRANDE 10 X 5 M
Medindo 10.00 x 5.00 (50m2), em estrutura metálica
tubular galvanizada, com altura do solo de
aproximadamente 0,30 a 1.20m. Toda a estrutura do
Tablado e confeccionada em tubos de aço costurado SAE
1010/1020 da classificação DIN-2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento);O Tablado terá acesso
pela lateral, com corrimão, guarda-corpos na parte
traseira, conforme especificações da Instrução Técnica no
11 e12/01 da Policia Militar do Estado de São Paulo e
NBR 9077 da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas).

8 UN/DI 6.760,00 54.080,00

13 CAMARIM ARTISITICO 4,00 X 4,00 M
Camarins - em estrutura de octanorm com portas,
medida de 4x4m, com piso, iluminação, tomadas 110 v,
espelho de corpo inteiro, arara, ar condicionado, frigobar
e mobiliário contendo 03 mesas, 08 cadeiras e 02 sofás
(por camarim).

60 UN/DI 1.625,00 97.500,00

14 CAMARIM ARTISTICO  8,00 X 8,00 M
Camarins - em estrutura de octanorm com portas,
medida de 8x8m, com piso, iluminação, tomadas 110 v,
espelho de corpo inteiro, arara, ar condicionado, frigobar
e mobiliário contendo 03 mesas de madeira, 12 cadeiras
e 03 sofás (por camarim).

10 UN/DI 2.350,00 23.500,00

15 CONTAINER- CAMARIM 2,3 X 6,00 M
Container 2,3 x 6,00 com 01 porta convencional, 02
janelas, revesƟmento interno em eps + fórmica ou PVC,
piso em compensado naval revesƟdo em borracha ou
paviflex, instalações elétricas completas, banheiro, ar
condicionado,01 espelho corpo inteiro, 01 arara, frigobar,
01 sofá, 02 mesas e 08 cadeiras

25 UN/DI 2.066,67 51.666,75

16 CONTAINER REFRIGERADO 12 X 2,3 M
Container Refrigerador Modelo Reefer 2,3 x 12,00 com
chapa interna aço inox, piso em forma de trilho –
alumínio perfil, Isolamento térmico 10 cm de
poliuretano, maquinário Carrier/Thermo King, portas
frontais abertura total, energia 380 / 440 w trifásico,
podendo ser instalado transformador para 220 w
trifásico, cosumo médio 5 KVA, pico de 20 ampares /
consumo médio 12 ampares. Trabalha nas temperaturas
de (+ 25 Cº à - 25 Cº).

12 UN/DI 2.466,67 29.600,04

17 CONTAINER COZINHA 6,00 X 2,3 M
Container 2,3 x 6,00 com 01 porta convencional, 03
janelas para atendimento, balcão interno para trabalho,
02 pias, área para colocação de fogão, geladeira,
revesƟmento interno em eps + fórmica ou PVC, piso em
compensado naval revesƟdo em borracha ou paviflex,
instalações elétricas completas, 02 mesas e 10 cadeiras

15 UN/DI 1.725,00 25.875,00



18 CONTAINER EXPOSIÇÃO 12,00 X 2,30 M
Container 2,3 x 12,00 com 01 porta convencional, 01
lateral de vidro transparente com no mínimo 8 metros e
2 de altura, revesƟmento interno em eps + fórmica ou
PVC, piso em compensado naval revesƟdo em borracha
ou paviflex, instalações elétricas completas, , ar
condicionado, suportes para televisões, 02 televisões de
42”, sistema de câmeras para filmagem, iluminação focal
para os produtos expostos, ganchos para fixação de lonas
e aƟvações internas

15 UN/DI 2.347,00 35.205,00

19 CONTAINER STAND JOGOS 12,00 X 2,3 M
Container 2,3 x 12,00 com 01 porta convencional, 01
lateral de vidro transparente com no mínimo 8 metros e
2 de altura, revesƟmento interno em eps + fórmica ou
PVC, piso em compensado naval revesƟdo em borracha
ou paviflex, instalações elétricas completas, reparƟção
para instalações de games, ar condicionado, 16 mesas ou
balcão e 16 cadeiras

10 UN/DI 2.258,33 22.583,30

20 CONTAINER ESCRITORIO 12,00 X 2,3 M
Container 2,3 x 12,00 com 01 porta convencional, 02
janelas, revesƟmento interno em eps + fórmica ou PVC,
piso em compensado naval revesƟdo em borracha ou
paviflex, instalações elétricas completas, reparƟção com
sala fechada, banheiro, ar condicionado, 04 mesas e 16
cadeiras

20 UN/DI 4.916,67 98.333,40

21 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO COM MANUTENÇÃO
DIARIA:
LOCAÇAO INDIVIDUAL, PORTATIL, COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM, COM MANUTENÇÃO E
ABASTECIMENTO DIARIO DE PAPEL HIGIENICO, EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE OU MATERIAL
SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDO, PISO
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO, TRAVA
INTERNA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, DIMENSOES
MINIMAS DE 1,10 M DE FRENTE X 1,10 M DE FUNDO X
2,10 ALTURA, 0,5 M DE ALTURA DO ASSENTO,
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, COM VOLUME DE
TANQUE DE APROXIMADAMENTE 220 LITROS, PORTA
PAPEL HIGIENICO, COM ABERTURA DA PORTA EM
APROXIMADAMENTE 180º , PARA USO DO PUBLICO EM
GERAL.

1600 SV 412,50 660.000,00



22 BANHEIRO QUIMICO PNE:

BANHEIRO QUÍMICO COM MANUTENÇÃO DIÁRIA.
LOCAÇÃO INDIVIDUAL POR DIA DE EFETIVO USO,
PORTÁTEIS, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DIÁRIO DE PAPEL
HIGIÊNICO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE OU
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO, TRAVA
INTERNA DE SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E
COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, DIMNENSÕES
MÍNIMAS DE 1.50M DE LARGURA, 1.50M DE
PROFUNDIDADE E 2.30M DE ALTURA, CONTENDO UMA
CAIXA DE COLETA DE 100 LITROS, PORTA PAPEL, TAMPA
NO ASSENTO DO VASO, PORTA COM SINALIZADOR
OCUPADO/LIVRE, PISO ANTIDERRAPANTE, RAMPA DE
ACESSO, SUPORTE PARA APOIO E O MESMO EM ÓTIMO
ESTADO E ASPECTO DE CONSERVAÇÃO.

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 3.080.057,67

LOTE 2

600 UN/DI 582,50 349.500,00

23 CAMAROTE 2,5 X 2,5 M
Camarotes, medindo 2,50m de frente x 2,50m de fundo,
confeccionado em tubos de aço costurado SAE
1010/1020 da classificação DIN- 2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00 mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento). Os camarotes terão
acesso pela parte posterior, com guarda-corpo em todo
seu perímetro (frontal,
traseiro e lateral) a uma altura mínima de 1,50 metros do
solo.

500 UN/DI 408,00 204.000,00

24 CAMAROTE 2,5 X 3,5 M
Camarotes, medindo 2,50m de frente x 3,50m de fundo,
confeccionado em tubos de aço costurado SAE
1010/1020 da classificação DIN- 2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00 mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento). Os camarotes terão
acesso pela parte posterior, com guarda-corpo em todo
seu perímetro (frontal,
traseiro e lateral) a uma altura mínima de 1,50 metros do
solo.

200 UN/DI 470,00 94.000,00

25 CAMAROTE 5 X 3,5 M
Camarotes, medindo 5,00m de frente x 3,50m de fundo,
confeccionado em tubos de aço costurado SAE
1010/1020 da classificação DIN- 2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00 mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento). Os camarotes terão
acesso pela parte posterior, com guarda-corpo em todo
seu perímetro (frontal,
traseiro e lateral) a uma altura mínima de 1,50 metros do
solo

100 UN/DI 523,33 52.333,00



26 AREA VIP 30,00 X 7,5 M
Piso, medindo 30m de frente x 7,5m de fundo, em 01
pavimento, confeccionado em tubos de aço costurado
SAE 1010/1020 da classificação DIN-2440, com bitola de
48,30mm, e espessura variável de 2,25 a 3,00 mm, sendo
suas junções feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais (Ɵpo engastamento). O piso terá acesso
pela parte posterior, com guarda-corpo em todo seu
perímetro (frontal, traseiro e
lateral) a uma altura mínima de 1,50 metros do solo.

12 UN/DI 7.400,00 88.800,00

27 ARQUIBANCADA COBERTA
Toda a estrutura da arquibancada e confeccionada em
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,30mm e espessura variável
de 2,25 a 3,00mm, sendo suas junções feitas de encaixes
travados por cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento);
O primeiro piso da arquibancada estará a uma altura
aproximada de 1,30m (um metro e trinta cenơmetros) do
solo. Os  assentos são confeccionados com chapas de
compensado (resina fenólica) de 18,00mm (dezoito
milímetros), apoiados em uma estrutura metálica feita
com tubos retangulares de 2,65 x 3,00mm de espessura;
Toda a arquibancada terá guarda-corpo em seu perímetro
(traseiro e lateral), sendo que a largura do piso e de
0,70m (setenta cenơmetros), e o espelho do degrau
(altura entre os níveis) e de 0,33 (trinta e três
cenơmetros).
A Estrutura deve ser coberta por estrutura metálica com
lona anƟ-chamas, anƟ-mofo, impermeável, na cor branca
Ɵpo piramidal, chapéu de bruxa ou galpão

2000 UN/DI 35,83 71.660,00

28 ARQUIBANCADA DESCOBERTA
Toda a estrutura da arquibancada e confeccionada em
tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da classificação
DIN-2440, com bitola de 48,30mm e espessura variável
de 2,25 a 3,00mm, sendo suas junções feitas de encaixes
travados por cunhas gravitacionais (Ɵpo engastamento);
O primeiro piso da arquibancada estará a uma altura
aproximada de 1,30m (um metro e trinta cenơmetros) do
solo. Os assentos são confeccionados com chapas de
compensado (resina fenólica) de 18,00mm (dezoito
milímetros), apoiados em uma estrutura metálica feita
com tubos retangulares de 2,65 x 3,00mm de espessura;
Toda a arquibancada terá guarda-corpo em seu perímetro
(traseiro e lateral), sendo que a largura do piso e de
0,70m (setenta cenơmetros), e o espelho do degrau
(altura entre os níveis) é de 0,33 (trinta e três
cenơmetros).

2000 UN/DI 31,83 63.660,00

29 FORRACAO LAMINADO ANTIDERRAPANTE
Piso para forração laminada anƟderrapante em pvc em
cores diversas, higiênico e anƟderrapante, não resseca,
age como isolante elétrico e retém sujeira.

1500 M2/DI 23,75 35.625,00

30 CARPETE FORRAÇÃO 3 MM
Carpete para forração na espessura de 3mm em cores
diversas.

2000 M2/DI 16,60 33.200,00



31 CARPETE FORRAÇÃO 8 MM
Carpete para forração na espessura de 8mm em cores
diversas

1000 M2/DI 18,40 18.400,00

32 RAMPA E ESPAÇO EXCLUSIVO PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS
Com 10 metros de comprimento por 2,5 metros de
largura pela altura necessária para acesso ao evento,
sendo espaço exclusivo em um único piso a uma altura
de 0,50 metros para acomodar os PNE. Confeccionado
em tubos de aço costurado SAE 1010/1020 da
classificação DIN-2440, com bitola de 48,30mm, e
espessura variável de 2,25 a 3,00mm, sendo suas junções
feitas de encaixes travados por cunhas
gravitacionais

20 UN/DI 2.733,33 54.666,60

33 PISO  MADEIRITE COM EASY FLOOR
Tablado de madeirite em módulos medindo
aproximadamente 1m X 2 m com 10 cm de altura, com
regulagem para nivelamento de piso e forração com piso
plásƟcos em prolipileno com superİcie anƟ derrapante,
alta resistência de impacto e proteção anƟchamas.

2500 M2/DI 35,17 87.925,00

34 PISO MADEIRITE COM LAMINADO ANTIDERRAPANTE EM
PVC
Tablado de madeirite em módulos medindo
aproximadamente 1m X 2 m com 10 cm de altura, com
regulagem para nivelamento de piso e forração com piso
vinilico anƟderrapante, alta resistência de impacto e
proteção anƟchamas

2000 M2/DI 30,17 60.340,00

35 GRAMA SINTETICA DECORATIVA
Grama sintéƟca para forração decoraƟva em cores verde
ou azul
M2/DIARIA

500 M2/DI 38,80 19.400,00

36 DECK DE MADIERA 25,00 X 15,00 EASY FLOOR
Tablado de madeira em módulos medindo
aproximadamente 25m X 15 m com altura mínima de 30
cm de altura e máxima de 1 metro, com regulagem para
nivelamento de piso e forração com piso plásƟcos em
prolipileno com superİcie anƟderrapante, alta resistência
de impacto e proteção anƟchamas

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 951.592,90

LOTE 3

10 UN/DI 6.758,33 67.583,30

37 COBERTURA PIRAMIDAL 10,00 X 10,00 M
Tendas Piramidais medindo 10.00 x 10.00 metros, base
em estrutura metálica, calhas inteiriças laterais para
escoamento de água e cobertura em lona KP-1000, com
3,00 m de altura lateral em relação ao solo.

200 UN/DI 1.766,67 353.334,00

38 COBERTURA PIRAMIDAL 8,00 X 8,00 M
Coberturas Ɵpo pirâmides medindo 8,00 x 8,00 m, com
lonas brancas KP 500, base em estrutura metálica e
composta de calhas inteiriças laterais, com 2,50 m de
altura lateral em relação ao solo.

100 UN/DI 1.591,67 159.167,00



39 COBERTURA PIRAMIDAL 5,00 X 5,00 M
Coberturas Ɵpo pirâmides medindo 5,00 x 5,00 m, com
lonas brancas KP 500, base em estrutura metálica e
composta de calhas inteiriças laterais, com 2,50 m de
altura lateral em relação ao solo.

350 UN/DI 986,67 345.334,50

40 COBERTURA PIRAMIDAL 4,00 X 4,00 M
Coberturas Ɵpo pirâmides medindo 4,00 x 4,00 m, com
lonas brancas KP 400, base em estrutura metálicas e
compostas de calhas inteiriças laterais, com 2,50 m de
altura lateral em relação ao solo.

250 UN/DI 853,33 213.332,50

41 COBERTURA SEMI-ESFERICA 12,00 X 12,00 M
Tenda semiesférica medindo 12 m de diâmetro (redonda)
x 7 metros de altura no seu ponto central, com cobertura
em lona PVC, anƟ- chama, com proteção UV. Estrutura
em tubos metálicos de alumínio ou aço, protegidos por
galvanização a fogo.

20 UN/DI 2.140,00 42.800,00

42 COBERTURA SEMI-ESFERICA 16,00 X 16,00 M
Tenda semiesférica medindo 16 m de diâmetro (redonda)
x 7 metros de altura no seu ponto central, com cobertura
em lona PVC, anƟ- chama, com proteção UV. Estrutura
em tubos metálicos de alumínio ou aço, protegidos por
galvanização a fogo.

20 UN/DI 2.466,67 49.333,40

43 TENDA GALPAO 10 X 20 M
Pavilhão em estrutura modular medindo 10x20m, com
altura mínima de 6 metros, auto-portante, de alta
resistência, com travessas, colunas e vigas de alumínio,
com sistemas integrado de encaixe para as lonas nas
arestas da estrutura proporcionando uma vedação
completa, conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a cada 30m no
mínimo ao longo da cobertura para com traventamento,
sapatas em chapa de aço carbono fixadas junto ao solo
através de estacas ou parabolts e, podendo ser ainda
tencionado por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade mediante
avaliação técnica. As lonas são Ɵpo KP1000, anƟmofo,
impermeável, anƟchama, black-out e na cor branca,
sendo aplicada no teto e quando nas laterais são de fácil
manuseio, pois possibilitam a abertura e/ ou
fechamento.

100 UN/DI 7.958,33 795.833,00



44 TENDA GALPAO 25 X 50 M
Pavilhão em estrutura modular medindo 25x50m, com
altura mínima de 6 metros, auto-portante, de alta
resistência, com travessas, colunas e vigas de alumínio,
com sistemas integrado de encaixe para as lonas nas
arestas da estrutura proporcionando uma vedação
completa, conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a cada 30m no
mínimo ao longo da cobertura para com traventamento,
sapatas em chapa de aço carbono fixadas junto ao solo
através de estacas ou parabolts e, podendo ser ainda
tencionado por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade mediante
avaliação técnica. As lonas são Ɵpo KP1000, anƟmofo,
impermeável, anƟchama, black-out e na cor branca,
sendo aplicada no teto e quando nas laterais são de fácil
manuseio, pois possibilitam a abertura e/ ou
fechamento.

15 UN/DI 13.833,33 207.499,95

45 TENDA GALPAO 30 X 15 M
Pavilhão em estrutura modular medindo30X15m, com
altura mínima de 6 metros, auto-portante, de alta
resistência, com travessas, colunas e vigas de alumínio,
com sistemas integrado de encaixe para as lonas nas
arestas da estrutura proporcionando uma vedação
completa, conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a cada 30m no
mínimo ao longo da cobertura para com traventamento,
sapatas em chapa de aço carbono fixadas junto ao solo
através de estacas ou parabolts e, podendo ser ainda
tencionado por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade mediante
avaliação técnica. As lonas são Ɵpo KP1000, anƟmofo,
impermeável, anƟchama, black-out e na cor branca,
sendo aplicada no teto e quando nas laterais são de fácil
manuseio, pois possibilitam a abertura e/ ou fechamento

15 UN/DI 14.000,00 210.000,00

46 TENDA GALPAO 40 X 60 M
Pavilhão em estrutura modular medindo 40x60m, com
altura mínima de 9 metros, auto-portante, de alta
resistência, com travessas, colunas e vigas de alumínio,
com sistemas integrado de encaixe para as lonas nas
arestas da estrutura proporcionando uma vedação
completa, conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a cada 30m no
mínimo ao longo da cobertura para com traventamento,
sapatas em chapa de aço carbono fixadas junto ao solo
através de estacas ou parabolts e, podendo ser ainda
tencionado por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade mediante
avaliação técnica. As lonas são Ɵpo KP1000, anƟmofo,
impermeável, anƟchama, black-out e na cor branca,
sendo aplicada no teto e quando nas laterais são de fácil
manuseio, pois possibilitam a abertura e/ ou fechamento

12 UN/DI 23.583,33 282.999,96



47 GRADES DE PROTEÇÃO DE 2,00 M DE COMPRIMENTO X
1,20M ALTURA
Grades de proteção medindo 1,20 m de altura x 2,00 m
de comprimento, de encaixe possibilitando o isolamento
do público.

6000 UN/DI 36,83 220.980,00

48 GRADES DE PROTEÇÃO DE 2,00 M COMPRIMENTO X 1,50
M ALTURA
Grades de proteção medindo 1,50 m de altura x 2,00 m
de comprimento, de encaixe possibilitando o isolamento
do público.

2000 UN/DI 38,67 77.340,00

49 FECHAMENTO:
Em placas metálicas galvanizadas com travamento,
medindo de 2,00 a 3,00 m de comprimento x 2,20 m de
altura

6000 UN/DI 50,83 304.980,00

50 BARRICADA:
Em estrutura metálica galvanizada, super-reforçadas,
medindo 1,30m de altura x 1,10m de comprimento.

400 UN/DI 188,33 75.332,00

51 BOX OCTANORM PRAÇA DE ALIMENBTACAO 6X3M
Box em estrutura de octanorm e placas de TS, medida de
6x3m, com testeira, 05 balcões na frente, piso
emborrachado, iluminação, tomadas 110 e 220v e
colocação de pia para manipulação de alimentos.

20 UN/DI 1.900,00 38.000,00

52 BOX OCTANORM PRACA DE ALIMENTACAO 4X3 M
Box em estrutura de octanorm e placas de TS, medida de
4x3m, com testeira, 05 balcões na frente, piso
emborrachado, iluminação, tomadas 110 e 220v e
colocação de pia para manipulação de alimentos

30 UN/DI 1.708,33 51.249,90

53 BOX OCTANORM PARA POSTO MEDICO
Montagem especial de octanorm e placas de TS, medindo
6,00 x 8,00m, com 02 divisões internas com portas
disƟntas para instalação de consultórios, teto com
forração para instalação de ar condicionado e iluminação.
02 aparelhos de ar condicionado de 6.000 btus no
mínimo cada um. Piso elevado em madeirite com
forração de emborrachado preto, com testeira de
idenƟficação, contendo:
    a) Instalação de 01 divã, 01 escrivaninha e 01 cadeira
em cada consultório;
    b) Instalação de 01 armário para medicação, medindo
1,00m x 0,60cm;

10 UN/DI 1.808,33 18.083,30

54 TRELIÇA EM DURALUMINIO Q50
 Linha pesada.

500 ML/DI 70,00 35.000,00

55 TRELIÇA EM DURALUMINIO Q30 2500 ML/DI 53,50 133.750,00
56 TRELIÇA EM DURALUMINIO Q25 1500 ML/DI 44,50 66.750,00
57 TRELIÇA EM DURALUMINIO Q15

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 3.718.099,51.

LOTE 4

1000 ML/DI 37,00 37.000,00

58 CADEIRA:
Cadeiras em PVC empilháveis, sem o apoio de braço, cor
branca, peso mínimo suportado: 120 Kg.

1000 UN/DI 9,48 9.480,00

59 MESA:
Mesas em PVC empilháveis, medidas aproximadas 1,00 x
1,00 x 0,8, cor branca.

300 UN/DI 13,02 3.906,00



60 BISTRO:
Conjunto Dobrável Bistrô.
Mesa de no mínimo 55 cm de diâmetro, feito em madeira
de lei podendo variar entre as espécies Itaúba, Cambará,
Cedrinho, Garapeira, Tauari E Grandis. Sendo que apenas
o tampo da mesa e também onde pode se apoiar os pés
(travessa ) é feito em MDF. Especificações Técnicas Sobre
o Produto:
Modelo: Dobrável
Material Estrutura Da Mesa: Madeira de Lei
Material do Tampo da Mesa: MDF especial para este
modelo de mesa
Altura da Mesa: 95,00 (cm)
Diâmetro da Mesa: 55,00 (cm)

300 UN/DI 33,58 10.074,00

61 PUFS:
Puff quadrado courino, feito de bloco de isopor maciço,
revesƟdo em courino de alta resistência, assento com
espuma e pé de PVC. Altura: 44 cm
Largura: 32 cm
Peso Suportado: 120 kg no mínimo

200 UN/DI 36,65 7.330,00

62 BANQUETA:
Banquetas de madeira para uso em conjunto com bistrô.
Material das Cadeiras: Madeira de Lei
Altura Total da Cadeira: 104,00 (cm)
Altura do Assento: 63,00 (cm)
Largura da Cadeira: 39,00 (cm)
Resistência: 120 (kg)

1000 UN/DI 22,11 22.110,00

63 DECORAÇÃO LYCRA TENSIONADA
Decoração para ambientes em tecido de lycra em cores
diversas para rebaixamento de tetos e ambientes em
geral.

1500 UN/DI 52,98 79.470,00

64 DECORAÇÃO PLANTAS TIPO 01
Decoração de plantas altas contendo no mínimo: 03
Palmeiras Bismarqkia Nobilis (Palmeira Azul) 03 Dracaena
Draco (dragoeiro)
02 Licuala
02 Imbé

10 UN/DI 2.505,00 25.050,00

65 DECORAÇÃO DE PLANTAS TIPO 2
Decoração de plantas baixas contendo: 04 unidades
Grama São Carlos;
03 unidades Hera Roxa;
03 unidades Clorófito

10 UN/DI 2.396,00 23.960,00

66 CONJUNTO DE SOFA:
Conjunto contendo 03 sofás preto ou branco, 04
poltronas pretas ou brancas, 01 mesa de vidro com 04
cadeiras brancas, 01 frigobar, 01 TV de 42 polegadas, 01
DVD player, 01 venƟlador, 01 microondas

10 UN/DI 2.930,00 29.300,00

67 MOBILIARIO TIPO 02
onjunto contendo 03 sofás preto ou branco, 01 balcão de
madeira de 1,5 de largura e 1,00 de altura, 08 cadeiras
altas, 03 vasos de flores, 01 mesa de centro, 04 poltronas

10 UN/DI 3.723,00 37.230,00

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 242.510,00



10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O crédito pelo qual correrá a despesa será indicado no momento da formalização do
contrato ou outro instrumento hábil, conforme decreto nº 7.892/2013, art. 7º, § 2º e lei
orçamentária vigente na presente data:

020101041222001200133903915000000

0204081339220032030339039001500000

0208040824420052036319004001500000

0205011030120042015339039001500000
0205011030120042015339039001600000
0205011030120042015339039001621000
0205021030220042016339039001500000
0205021030220042016339039001600000
0205021030220042016339039001621000
0205031030520042017339039001500000
0205031030520042017339039001600000
0205021030520042017339039001621000
0208012781220062028339039001500000

0208032369520072031339039001500000

0202020412220012004339039001500000

Poço Fundo, 28 de janeiro de 2025

______________________________

Patrícia Sarkís Carneiro Abrahão

Agente de Contratação



ANEXO III

DECLARAÇÃO

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 9/2025

A Empresa ________________________________________________________________, inscrita
no CNPJ sob o n.º ___________________________, com sede na
rua_________________________

___________________________________________________, nº. ______, Bairro
______________ Cidade ___________________________, Estado,
_______________________________,  CEP: ___________, por intermédio de seu representante
legal, Sr.(a)___________________________________________________, portador da Carteira
de IdenƟdade nº. ________________, CPF nº. _________________, DECLARA que:

a) inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, bem como ter
ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

b) que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não
emprega menor de dezesseis anos, exceto, menor a parƟr de quatorze anos, na condição de
aprendiz, e

c) caso vencedora, será responsável pelas emissões das A.R.T(s) junto ao CREA MG, devidamente
assinado pelos respecƟvos responsáveis técnicos, com relacao aos itens em que tal documento
venha a ser necessário.

_________________, de _______________ de 20__.

________________________________

NOME E ASSINATURA DO PROPONENTE

EMPRESA



ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./202_

PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2025

PREGÃO ELETRONICO N°9/2025

Atos Vinculatórios

Processo de Licitação n°000023/25, Pregão n°9/2025, proposta adjudicada e ato de homologação
processo, conferido à Administração Pública todas as prerrogaƟvas da Lei 14.133/21, em seu art. 82 e
seguintes.

Normas de Regência

A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelas normas do Direito AdministraƟvo, observadas as
disposições da Lei N° 14.133/21, do Direito Público Financeiro (Lei n° 4.320/64), de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000), pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando, supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CONTRATANTE

O Município de Poço Fundo - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede a Praça Tancredo
Neves, n° 3.000, nesta cidade, CNPJ nº 18.242.792/ 0001-76.

Representante Legal

Rosiel de Lima, Prefeito Municipal de Poço Fundo, Gestão AdministraƟva 2025/2028.

CONTRATADO

...................................................................LTDA, empresa....................., com sede à

.......................................nº..........., cidade de......................, CNPJ n° ...................

Representante Legal

Dados do representante Legal

Por ordem do Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Poço Fundo, Estado de Minas Gerais,
exarada no ato de homologação do processo supramencionado, lavrou-se o presente instrumento
parƟcular obrigando as partes supra nomeadas, pelos seus representantes legais, nas cláusulas e
condições adiante avençadas:

1- Do Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE COMPONENTES
ESTRUTURAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE DIVERSAS SECRETARIAS, CONFORME DESCRITO
NO EDITAL.

2– Dos serviços: Os equipamentos serão entregues nos locais onde serão realizados os eventos,
conforme indicação da secretaria competente, obedecendo o prazo máximo de dez dias após a
emissão da Ordem de Fornecimento e sem nenhum custo adicional para o municipio.

3- Dos Itens, Valores e QuanƟdades:  Para a execução do Objeto Contratual a CONTRATANTE pagará o
valor global esƟmado de R$ …........... referente aos seguintes itens, valores e quanƟdades apurados no
Processo Licitatório:



3.1 Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (dez) dias úteis contados do
recebimento definiƟvo do produto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal.

3.2 Do reequilíbrio econômico-financeiro e do reajustamento de preços: Conforme previsão do art.
124, incisos I e II, e seguintes da Lei nº. 14.133/21, fica ressalvada a possibilidade da concessão de
reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniente variação efeƟva dos custos do objeto,
devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente
fundamentado e jusƟficado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, acompanhado das
notas fiscais de compra ou outro documento relaƟvo, que demonstrarão a redução no percentual de
lucro. Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o valor mensal poderá ser reajustado anualmente
conforme índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

4- Da vigência da ARP: Observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133/21, o prazo deste contrato
contar-se-á da data de sua assinatura até um período de 12 meses, sendo de xx/xx/xxxx até
xx/xx/xxxx, ou até quando findado o saldo contratual, podendo ser prorrogado por igual período.

4.1- Conforme dispõe o art. 83 da Lei 14.133/21, a existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente moƟvada.

5- Dotações orçamentárias: O crédito pelo qual correrá a despesa será indicado no momento da
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme decreto nº 7.892/2013, art. 7º, § 2º e
lei orçamentária vigente na presente data:

020101041222001200133903915000000

0204081339220032030339039001500000

0208040824420052036319004001500000

0205011030120042015339039001500000
0205011030120042015339039001600000
0205011030120042015339039001621000
0205021030220042016339039001500000
0205021030220042016339039001600000
0205021030220042016339039001621000
0205031030520042017339039001500000
0205031030520042017339039001600000
0205021030520042017339039001621000
0208012781220062028339039001500000

0208032369520072031339039001500000

0202020412220012004339039001500000

6- DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 Das obrigações do Contratado:

6.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo Lei nº 8.078/90);

6.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;



6.1.4 Atender às determinações regulares emiƟdas pelo Contratante (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

6.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

6.1.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

6.1.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

6.1.12 EmiƟr as Notas Fiscais individualizadas por unidade requisitante conforme discriminação na
solicitação de fornecimento, especificação e quanƟdade dos serviços fornecidos.

6.2 Das obrigações do Contratante:

6.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

6.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.2.3 NoƟficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte.

6.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

6.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no edital licitatório; 

6.2.8 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.



6.2.9 A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período. 

6.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias.

6.2.11 NoƟficar os emitentes das garanƟas quanto ao início de processo administraƟvo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.13 Observar todas as normas perƟnentes a Administração Pública, inclusive a emissão da Nota de
Empenho global – anual do montante esƟmado deste contrato e os respecƟvos sub empenhos durante
a execução orçamentária

6.2.14 Lançar “aceite” nas notas fiscais – fatura, com prazos de pagamento fixados de conformidade
com o item anterior.

6.2.15 Publicar o extrato desta ata de registro de preços e aditamentos na imprensa oficial.

7- Da Rescisão do presente instrumento: A Ata de Registro de Preços será revogada nos casos
descritos na cláusula 13 (Da revogação da ata de registro de preços) presente do edital licitatório.

8- Da Matriz de Risco: As condições elencadas após o estudo da matriz de risco encontram-se no
tópico IV do Estudo Técnico Preliminar.

9- Das Disposições Gerais: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.1- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital da
Licitação, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

10- Infrações e Sanções AdministraƟvas: Serão aplicadas a sanções administraƟvas descrita na
cláusula 9.15 e seguintes do edital licitatório.

10.1- A contratada, caso infringir qualquer disposiƟvo desta Ata de Registro de Preços ou das normas
legais a ele perƟnente, ficará sujeita a multa correspondente ao percentual da lei, aplicado sobre o
valor da ARP, assegurado a Contratante o direito de considerar rescindido o mesmo, ficando a
Contratada responsável pelo pagamento, bem como eventual indenização dos prejuízos que der causa,
inclusive perdas e lucros cessantes.

11- Do Foro: Por força do disposto no art. 92, § 1º, da Lei 14.133/21 o foro da Comarca Poço
Fundo /MG é o único e exclusivamente competente para conhecer e dirimir qualquer dúvida que surja
na execução presente contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto neste instrumento parƟcular, assinam em duas vias
igual teor e forma.

Poço Fundo, ............./............./2025

Rosiel de Lima

Prefeito Municipal

Responsável Legal



ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ......./202_

(instrumento a ser usado em caso de conversão de ata de registro de preços)

PROCESSO LICITATÓRIO N°23/2025

PREGÃO N°9/2025

Atos Vinculatórios

Processo de Licitação n°000023/25, Pregão n°9/2025, proposta adjudicada e ato de homologação
processo, conferido à Administração Pública todas as prerrogaƟvas da Lei 14.133/21, em seu art. 89 e
seguintes.

Normas de Regência

O presente contrato regula-se pelas normas do Direito AdministraƟvo, observadas as disposições da
Lei N° 14.133/21, do Direito Público Financeiro (Lei n° 4.320/64), de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar n° 101/2000), pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando,
supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CONTRATANTE

O Município de Poço Fundo - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede a Praça Tancredo
Neves, n° 3.000, nesta cidade, CNPJ nº 18.242.792/ 0001-76.

Representante Legal

Rosiel de Lima, Prefeito Municipal de Poço Fundo, Gestão AdministraƟva 2025/2028.

CONTRATADO

...................................................................LTDA, empresa....................., com sede à

.......................................nº..........., cidade de......................, CNPJ n° ...................

Representante Legal

Dados do representante legal

Por ordem do Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Poço Fundo, Estado de Minas Gerais,
exarada no ato de homologação do processo supramencionado, lavrou-se o presente instrumento
parƟcular obrigando as partes supra nomeadas, pelos seus representantes legais, nas cláusulas e
condições adiante avençadas:

1- Do Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE COMPONENTES
ESTRUTURAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE DIVERSAS SECRETARIAS, CONFORME DESCRITO
NO EDITAL

2– Dos serviços: Os equipamentos serão entregues nos locais onde serão realizados os eventos,
conforme indicação da secretaria competente, obedecendo o prazo máximo de dez dias após a
emissão da Ordem de Fornecimento e sem nenhum custo adicional para o municipio

3- Dos Itens, Valores e QuanƟdades:  Para a execução do Objeto Contratual a CONTRATANTE pagará o
valor do saldo residual de até R$ …........... referente aos seguintes itens, valores e quanƟdades
apurados no Processo Licitatório:



3.1 Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (dez) dias úteis contados do
recebimento definiƟvo do produto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal.

3.2 Do reequilíbrio econômico-financeiro: Conforme previsão do art. 124, incisos I e II, e seguintes da
Lei nº. 14.133/21, fica ressalvada a possibilidade da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro
em face da superveniente variação efeƟva dos custos do objeto, devendo para tanto ser encaminhado
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e jusƟficado, demonstrando
de maneira clara e inequívoca o pedido, acompanhado das notas fiscais de compra ou outro
documento relaƟvo, que demonstrarão a redução no percentual de lucro.

3.3 Do reajuste: Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o valor mensal poderá ser reajustado
anualmente conforme índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

3.4 Da renúncia ao pagamento por serviço não prestado: Considerando que a clausula 3 esƟpula que
o valor global deste contrato ocorrerá de forma esƟmada, a Contratada, por meio deste, renuncia
expressamente ao direito pelo recebimento do valor total do contrato, caso a Contratante não faça o
uso dos serviços na totalidade dos valores, fazendo jus apenas ao recebimento dos valores referente
aos serviços que forem efeƟvamente executados a favor da Contratante.

3.5 Dos acréscimos e supressões: Conforme art. 124 desta Lei 14.133/21 e seguintes, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços
ou nas compras, e, no caso de reforma de ediİcio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento).

4- Da vigência do contrato: Observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133/21, o prazo deste contrato
contar-se-á de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, ou até quando findado o saldo contratual, podendo ser
prorrogado conforme art. 106 e seguintes, da lei 14.133/21.

5- Dotações orçamentárias: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Contratante, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

(dotação a ser indicada no caso de eventual uso deste instrumento)

6- DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 Das obrigações do Contratado:

6.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo Lei nº 8.078/90);

6.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.4 Atender às determinações regulares emiƟdas pelo Contratante (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a



fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

6.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

6.1.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

6.1.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

6.1.12 EmiƟr as Notas Fiscais individualizadas por unidade requisitante conforme discriminação na
solicitação de fornecimento, especificação e quanƟdade dos serviços fornecidos.

6.2 Das obrigações do Contratante:

6.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

6.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.2.3 NoƟficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte.

6.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

6.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no edital licitatório; 

6.2.8 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.2.9 A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período. 

6.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias.

6.2.11 NoƟficar os emitentes das garanƟas quanto ao início de processo administraƟvo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.



6.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.13 Observar todas as normas perƟnentes a Administração Pública, inclusive a emissão da Nota de
Empenho global – anual do montante esƟmado deste contrato e os respecƟvos sub empenhos durante
a execução orçamentária.

6.2.14 Lançar “aceite” nas notas fiscais – fatura, com prazos de pagamento fixados de conformidade
com o item anterior.

6.2.15 Publicar o extrato deste contrato e aditamentos na imprensa oficial.

7- Da ExƟnção do presente instrumento: O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele
esƟpulado e não realizada a prorrogação, ou quando findo o saldo contratual, não se tratando de
serviço conơnuo.

8- Da Matriz de Risco: As condições elencadas após o estudo da matriz de risco encontram-se no
tópico IV do Estudo Técnico Preliminar.

9- Das Disposições Gerais: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.1- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital da
Licitação, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

10- Infrações e Sanções AdministraƟvas: Serão aplicadas a sanções administraƟvas descrita na
cláusula 9.15 e seguintes do edital licitatório.

10.1- A contratada, caso infringir qualquer disposiƟvo deste Contrato ou das normas legais a ele
perƟnente, ficará sujeita a multa correspondente ao percentual da lei, aplicado sobre o valor do
Contrato, assegurado a Contratante o direito de considerar rescindido o mesmo, ficando a Contratada
responsável pelo pagamento, bem como eventual indenização dos prejuízos que der causa, inclusive
perdas e lucros cessantes.

11- Do Foro: Por força do disposto no art. 92, § 1º, da Lei 14.133/21 o foro da Comarca Poço
Fundo /MG é o único e exclusivamente competente para conhecer e dirimir qualquer dúvida que surja
na execução presente contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto neste instrumento parƟcular, assinam em duas vias
igual teor e forma.

Poço Fundo, ............./............./202_

Rosiel de Lima

Prefeito Municipal

Responsável Legal
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